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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina da Fundação do ABC, indica a 
Dra. Mellysande Pontes Faccin para ministrar a disciplina 
Propedêutica Clinica, vinculada ao Departamento de Clinica Medica, em 
atendimento as necessidades de ensino peculiares a essa unidade 
escolar. 

A interessada dará continuidade às atividades docentes que já 

vem exercendo, junto à disciplina em pauta, aprovada pelo Parecer CEE 

nº 175/90, pelo prazo de um ano a contar de 23/10/89. 

2. APRECIAÇÃO: 

A interessada possui o titulo de médica- 1986, pela Faculdade 

de Medicina da USP. 

Concluiu, no período de 19/7/87 a 31/1/89, o Programa de 

Residência Médica, na área de concentração Doenças Infecciosas e 

Parasitárias na Faculdade de Medicina da USP. 

Freqüentou o 28º Curso de Especialização em Medicina Tropical 

promovido pela Faculdade de Medicina da USP, no período de 03/4 a 

29/6/89. 

Participou de simpósios,congressos,cursos de extensão 

universitária ligados à sua área de atuação. 

Foi habilitada no concurso público para provimento de cargos 

de médico (área Intensivista) do Hospital Municipal. 

3. CONCLUSÃO: 

Em caráter excepcional, nos termos do art.9<? da Del.CEE nº 
15/89, autoriza-se Mellysande Pontes Facdin a dar continuidade as 
suas atividades docentes junto à disciplina “Propedêutica Clinica”, 
no Curso de Medicina da Faculdade de Medicina do ABC/Sto André, até o 
final do ano letivo de 1990, observado o disposto no art.37, inciso 
II da Constituição Federal. 

São Paulo, 13 de março de 1991. 

a) Consª Raphaela Carrozzo Scardua 

 Relatora
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, o 

Voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Carbonari Netto, 

Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, José Machado Couto, Nicolau 

Tortamano, Raphaela Carrozzo Scardua, Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 03.04.91. 

 

a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


